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XXVII - apreciar, no âmbito de suas competências, as defesas 
formuladas quanto às autuações efetuadas por seus servidores 
decorrentes do exercício do poder de polícia, bem como aplicar 
penalidades e sanções previstas na legislação específica;
XXVIII - promover diagnósticos e monitorar de forma 
programada, contínua e sistemática a qualidade ambiental 
do Estado, contribuindo para a construção de indicadores de 
qualidade para a formação de índices de qualidade ambiental 
do Estado;
XXIX - propor a definição de espaços territoriais a serem 
especialmente protegidos, a fim de assegurar amostras 
representativas dos ecossistemas e preservar o patrimônio 
natural do Estado, garantindo a sobrevivência das culturas e a 
qualidade de vida das populações locais;
XXX - promover a regularização ambiental, o monitoramento 
e a fiscalização ambiental de empreendimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais, efetivos e potencialmente 
poluidores e/ou degradadores;
XXXI - promover e realizar ações, projetos e programas de 
pesquisa para o desenvolvimento de tecnologias ambientais;
XXXII - executar, através de sua Sede e das Unidades Regionais, 
de forma integrada com os órgãos e instituições competentes, 
o licenciamento ambiental e outros atos autorizativos  de  
atividades  e  empreendimentos  considerados  efetiva  e 
potencialmente poluidores e/ou degradadores, inclusive aqueles 
que impliquem na queima controlada e no manejo florestal, 
extração, transporte, comercialização e consumo de produtos 
e subprodutos florestais nativos e de florestas plantadas 
vinculadas à reposição florestal obrigatória, bem como exercer o 
controle e a fiscalização ambiental, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo COEMA e CERH, ressalvado o disposto nos 
arts. 7º e 9º, da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro 
de 2011;
XXXIII - diagnosticar e monitorar, na esfera de suas competências, 
a qualidade ambiental do ar, do solo, da cobertura vegetal e 
da água, em articulação com as entidades sob a vinculação da 
SEMAS e demais instituições competentes, contribuindo para a 
formação de indicadores e índices de qualidade;
XXXIV - promover o licenciamento da fauna silvestre em 
articulação com os órgãos competentes, quando necessário;
XXXV - exercer em articulação com os órgãos e entidades sob sua 
vinculação o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre 
de produtos perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do 
art. 7º da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011;
XXXVI - exercer o controle ambiental da pesca no âmbito estadual 
e supletiva no entorno de unidades de conservação estaduais;
XXXVII - coordenar e controlar, em articulação com os órgãos 
e entidades sob sua vinculação, a coleta de espécies da fauna 
silvestre, de ovos e larvas, ressalvado o disposto no inciso XX do 
art. 7º da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011;
XXXVIII - promover o mapeamento, o inventário e o 
monitoramento das áreas de poluição e degradação ambiental, 
em articulação com os demais órgãos e instituições competentes;
XXIX - executar ações de educação ambiental e a conscientização 
da sociedade para a proteção dos recursos naturais e a melhoria 
da qualidade ambiental;
XL - apoiar, em nível estadual, o cumprimento da Lei Federal 
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, relativa à implantação da 
Política Nacional de Resíduos  Sólidos e da Política Estadual de 
Recursos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, objetivos e 
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos 
os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder 
público e aos instrumentos econômicos aplicáveis;
XLI - promover, observadas as diretrizes e normas estabelecidas 
pelo COEMA, o registro das receitas oriundas da aplicação de 
penalidades, multas  e demais sanções administrativas, tributos 
e receitas não tributárias decorrentes de suas atividades, bem 
como controlar e monitorar a aplicação destes recursos nos 
planos, programas, projetos e ações sob responsabilidade da 
SEMAS;
XLII - determinar, em caso de grave e iminente risco para vidas 
humanas, para o meio ambiente ou para os recursos econômicos 
do Estado, medidas emergenciais e a suspensão ou redução de 
atividades, durante o período necessário para a supressão do 
risco, podendo, para este fim, ouvida a Procuradoria Geral do 
Estado, firmar Termo de Compromisso Ambiental ou Termo de 
Ajustamento de Conduta com infrator;
XLIII - firmar Termo de Compromisso Ambiental ou Termo de 
Ajustamento de Conduta com infrator nos termos da legislação 
em vigor;
XLIV - promover o monitoramento dos maciços florestais 
destinados ao suprimento de matéria-prima para pessoas 
naturais e jurídicas obrigadas à reposição florestal, observada a 
legislação vigente;
XLV - apoiar, no âmbito do Estado, no que couber, a Política 
Nacional de Gestão e Acesso aos Recursos Genéticos, em 
articulação com as Instituições Federais e Estaduais competentes;
XLVI - apoiar na implantação e funcionamento de Comitês 
e Agencias de Bacias Hidrográficas, no âmbito de suas 

competências;
XLVII - exercer outras atividades correlatas.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, recursos ambientais são 
os recursos bióticos e abióticos de gestão do Estado, essenciais 
à manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e à sadia qualidade de vida da população, compreendendo a 
atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, o 
solo, o subsolo, os elementos da biosfera, as florestas, a fauna 
e a flora.”
“Art 3º (....)
I - Gabinete;
II - Comitê de Monitoramento e Planejamento Estratégico para 
Fiscalização;
III - Consultoria Jurídica;
IV - Núcleo de Estudos Legislativos;
V - Assessoria Especial de Inteligência e Segurança Corporativa;
VI - Assessoria de Comunicação;
VII - Corregedoria;
VIII - Núcleo de Controle Interno;
IX - Ouvidoria Ambiental;
X - Secretaria Adjunta de Gestão e Regularidade Ambiental;
XI - Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias;
XII - Secretaria Adjunta de Gestão de Recursos Hídricos;
XIII - Diretoria de Gestão Florestal e Agrossilvipastoril;
XIV - Diretoria de Licenciamento Ambiental;
XV - Diretoria de Fiscalização Ambiental;
XVI - Diretoria de Ordenamento, Educação e da Descentralização 
da Gestão Ambiental;
XVII - Diretoria de Tecnologia da Informação;
XVIII - Diretoria de Geotecnologias;
XIX - Diretoria de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos;
XX - Diretoria de Meteorologia e Hidrologia;
XXI - Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira;
XXII - Núcleos Regionais de Gestão e Regularidade Ambiental;
XXIII - Coordenadorias;
XXIV - Gerências.
§ 1º As competências e atribuições das unidades administrativas 
mencionadas neste artigo serão estabelecidas em regimento 
interno aprovado pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade e homologado, por decreto, pelo Chefe do 
Poder Executivo.
§ 2º Os Núcleos Regionais de Gestão e Regularidade Ambiental 
são unidades diretamente subordinadas ao Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade, que atuarão de forma 
articulada aos Centros Regionais de Governo.”
Art. 56. Ficam inseridos ao Capítulo IV da Lei n° 5.752, de 26 de 
julho de 1993, os arts. 5º-A, 5º-B, 5º-C, 5º-D, 5º-E, 5º-F, 5º-G, 
5º-H, 5º-I, 5º-J, 5º-K, 5º-L, 5º-M, 5º-N, 5º-O, 5º-P, 5º-Q, 5º-R, 
5º-S, 5º-T, 5º-U, e 5º-V, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
Art. 5º-A Ao Gabinete, diretamente subordinado ao Secretário 
de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, compete 
supervisionar e executar as atividades administrativas e de 
assessoramento direto, imediato ao Secretário, o encaminhamento 
de assuntos técnicos e políticos e administrativos; coordenar a 
representação da Secretaria, bem como promover a integração 
com órgãos, organismos, entidades e programas, no âmbito das 
competências da Secretaria.
Art. 5º-B Ao Comitê de Monitoramento e Planejamento 
Estratégico para Fiscalização, coordenado pelo Secretário de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, compete promover 
o planejamento, a coordenação do monitoramento e o apoio 
técnico à fiscalização ambiental no Estado a ser executada pelos 
órgãos integrantes do SISEMA.
§ 1º O Comitê de Monitoramento e Planejamento Estratégico 
para Fiscalização, órgão colegiado de natureza consultiva, tem 
a seguinte estrutura:
I - Coordenação-Geral, a ser exercida pelo Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade;
II - Colegiado;
III - Secretaria Executiva;
IV - Grupo Institucional para Gerenciamento de Crises 
Ambientais.
§ 2º O Colegiado é a instância superior consultiva do Comitê 
de Monitoramento e Planejamento Estratégico para Fiscalização.
§ 3º O Poder Executivo estabelecerá, em decreto, as regras de 
funcionamento do Comitê de Monitoramento e Planejamento 
Estratégico para Fiscalização.
Art. 5º-C À Consultoria Jurídica, diretamente subordinada ao 
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade e 
tecnicamente subordinada à Procuradoria-Geral do Estado, 
compete cumprir e fazer cumprir, no âmbito da SEMAS, as 
orientações do Procurador-Geral do Estado; prestar assessoria 
e consultoria jurídica à SEMAS; examinar e opinar sobre 
atos normativos, editais, convênios, outros ajustes e demais 
instrumentos legais de responsabilidade ou interveniência da 
Secretaria.
Art. 5º-D Ao Núcleo de Estudos Legislativos, subordinado ao 
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 

compete elaborar estudos legislativos e analisar e/ou elaborar 
minutas de normas para subsidiar a atuação da SEMAS e do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA.
Art. 5º-E À Assessoria Especial de Inteligência e Segurança 
Corporativa, diretamente subordinada ao Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade, compete planejar, 
organizar, executar e acompanhar, no âmbito da SEMAS e no 
âmbito do SISEMA,  as ações de inteligência para produção 
de conhecimentos de interesse estratégico, com a finalidade 
de prevenir irregularidades que, se não detectadas, possam 
vir a influir negativamente sobre o processo decisório de ação 
governamental na área do meio ambiente.
Art. 5º-F À Assessoria de Comunicação, diretamente subordinada 
ao Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 
compete promover as atividades de comunicação, compreendendo  
imprensa,  publicidade,  propaganda,  relações  públicas,
multimídias e redes sociais, bem como apoiar e coordenar 
estas atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 5º-G À Corregedoria, diretamente subordinada ao Secretário 
de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, compete apurar 
no âmbito da Secretaria fatos passíveis de irregularidades 
inclusive funcionais, realizar auditorias e inspeções, instaurar 
e requisitar procedimentos em curso, constituir comissões 
e, quando necessário, propor e sugerir medidas necessárias 
destinadas a apurar eventual responsabilidade funcional.
Art. 5º-H Ao Núcleo de Controle Interno, diretamente 
subordinado, administrativamente, ao Secretário de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, compete executar e controlar, 
em subordinação técnica e normativa com a Auditoria-Geral do 
Estado, as atividades de controle interno no âmbito da Secretaria, 
promovendo a articulação com os Núcleos de Controle Interno 
das autarquias sob a coordenação técnica da SEMAS.
Art. 5º-I À Ouvidoria Ambiental, diretamente subordinada ao 
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 
compete o recebimento de reclamações, denúncias, sugestões e 
demais manifestações, sobre os serviços prestados pelo SISEMA, 
que lhe forem dirigidas ou colhidas em veículos de comunicação, 
formais e informais, notificando os órgãos, entidades e setores 
envolvidos para os esclarecimentos necessários, dando ciência 
das providências à parte interessada.
Art. 5º-J À Secretaria Adjunta de Gestão e Regularidade 
Ambiental, diretamente subordinada ao Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade, compete coordenar, 
supervisionar, executar e fiscalizar as atividades administrativas 
da gestão florestal e de licenciamento e de concessão de atos 
autorizativos florestais, de encaminhamento de assuntos técnicos 
e políticos ligados à gestão florestal, implementar e coordenar os 
Núcleos Regionais de Gestão e Regularidade Ambiental quanto 
ao licenciamento ambiental florestal, inclusive àqueles  que   
impliquem   na  queima  controlada  e  no  manejo  florestal,  
extração, transporte, comercialização e consumo de produtos 
e subprodutos florestais nativos e de florestas plantadas, 
vinculadas à reposição florestal obrigatória; coordenar, 
supervisionar, executar e fiscalizar as atividades administrativas 
da gestão ambiental e de concessão de atos autorizativos para 
funcionamento de atividades e empreendimentos efetiva ou  
potencialmente  poluidores
e/ou degradadores, promover o licenciamento da fauna silvestre 
em articulação com os órgãos competentes, diagnosticar e 
monitorar a qualidade ambiental do ar, do solo, da cobertura 
vegetal e da água, de encaminhamento de assuntos técnicos 
e políticos ligados à questão ambiental e coordenar os Núcleos 
Regionais de Gestão e Regularidade Ambiental quanto ao 
licenciamento ambiental e outros atos autorizativos de atividades 
e empreendimentos considerados efetiva e potencialmente 
poluidores e/ou degradadores, de acordo com a legislação em 
vigor e diretrizes estabelecidas pelo COEMA.
Art. 5º-K À Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa e 
Tecnologias, diretamente subordinada ao Secretário de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, compete planejar, coordenar, 
supervisionar, controlar, orientar e avaliar as atividades de gestão 
de pessoal, orçamentária, financeira e de recursos logísticos da 
SEMAS; orientar e avaliar as ações da área de tecnologia da 
informação e telecomunicação da SEMAS.
Art. 5º-L À Secretaria Adjunta de Recursos Hídricos, diretamente 
subordinada ao Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, compete executar a Política Estadual de 
Recursos Hídricos, prevista na Lei no 6.381, de 25 de julho de 
2001, conforme as diretrizes estabelecidas pelo  CERH e do 
COEMA, bem como apoiar a execução da Política Estadual de 
Mudanças Climáticas e Política Estadual de Serviços Ambientais, 
promovendo a conservação, preservação, proteção e uso 
sustentável dos recursos hídricos; coordenar a elaboração, 
controlar e acompanhar a implementação do Plano Estadual de 
Recursos Hídricos - PERH e dos Planos Diretores de Recursos 
Hídricos de Bacias Hidrográficas, em articulação com os Comitês 
de Bacias Hidrográficas; implantar e gerenciar o Sistema 
Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos e mantê-
lo atualizado, integrado ao Sistema Nacional de Informações 


